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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Aquisição de itens temáticos cancelados e fracassados no pregão eletrônico 030/2025 para 

decoração da rua Duque de Caxias em razão das festividades da Festa do Peão 

(Taboadão) e Festa das Nações (aniversário da cidade), durante o ano de 2025 e 

2026TIDADE 

Item Descrição Unid. Qtde 

1 

RECORTE CAVALO EMPINANDO MDF CRU 3MM 
BORDAS PRETAS DO CORTE A LASER MEDIDAS 
APROXIMADAS: AXL 88,89X100,00 CM.  
 

UN 3 

2 
RECORTE FERRADURA MDF CRU 3MM BORDAS 
PRETAS DO CORTE A LASER MEDIDAS 
APROXIMEDAS: AXL 100,00X90,00 CM 

UN 3 

3 

VARAL DE BANDEIROLAS DE PAÍSES VARIADOS 
– Varal com 32 bandeirinhas com aproximadamente 10 
metros de comprimento, de países variados incluindo Brasil, 
Itália, México, Inglaterra, Japão, Arábia, China, Estados 
Unidos, Espanha, Portugal, Bolívia, Jamaica, Austrália, 
França, Egito, entre outros. Material: poliéster adequado 
para ambiente exterior. Sublimação dupla. Impressão nos 
dois lados. Cor viva e forte, tanto de um lado como de outro. 
Costura reforçada. Tamanho de cada bandeirinha: 14 cm de 
largura x 21 cm de comprimento. Medida aproximada do 
espaço entre uma bandeira e outra: até 20 cm. Embalagem 
com 10 metros de comprimento. 

UN 130 

 

1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos do inciso II do art. 

2° do Decreto Municipal n. 67/2023 e da justificativa encartada no estudo técnico preliminar. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 67/2023.  

 
1.3. O objeto da contratação NÃO está previsto no Plano de Contratações Anual [PCA], pelas razões já 

justificadas nos Estudos Técnicos Preliminares 
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano contado da assinatura, 

prorrogável por igual período, na forma do caput do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente aquisição se faz necessária para suprir a demanda da Administração Pública 

Municipal referente à decoração temática da Rua Duque de Caxias, especialmente durante as 

festividades da Festa do Peão (Taboadão) e da Festa das Nações, ambas constantes no 

calendário oficial de eventos culturais do Município. 

No Pregão Eletrônico nº 030/2025, os itens "Recorte de Cavalo em MDF" e "Recorte de 

Ferradura em MDF", essenciais para a composição decorativa dessas festividades, restaram 

fracassados. 

Além disso, um terceiro item relacionado à decoração foi cancelado, uma vez que foi 

identificado um erro em seu descritivo técnico, o que comprometeu sua manutenção no 

processo licitatório anterior. A correção do descritivo se fez necessária para adequação às reais 

condições de mercado e para garantir a possibilidade de ampla concorrência em novo certame. 

Ressalta-se que a execução adequada da decoração da Rua Duque de Caxias é 

fundamental para a ambientação e o sucesso das festividades, que possuem grande participação 

popular e importância cultural para o Município, além de contribuir para o fortalecimento do 

turismo local. 

Diante disso, justifica-se a realização de novo procedimento de aquisição, contemplando 

os itens anteriormente fracassados e o item com descritivo corrigido, assegurando a efetividade 

das ações planejadas, a regularidade dos atos administrativos e o atendimento ao interesse 

público, em conformidade com os princípios da eficiência e da economicidade previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação da empresa para as aquisições dos itens objeto deste Termo de Referência 

deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se 

especialmente as seguintes questões: 
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3.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

3.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.4. Requisitos que versam sobre a indicação de marca ou modelo: 

3.4.1. Não foi identificada a necessidade de indicação de marca ou modelo. 

3.5. Requisitos que versam sobre a apresentação de amostras: 

3.5.1. Não será necessário. 

3.6. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

3.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.7. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.7.1. As obrigações da contratada e do contratado encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico na Minuto Contratual, anexo ao edital. 

4. DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano contado da assinatura, 

prorrogável por igual período, na forma do caput do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição de materiais diversos destinados à composição da 

decoração temática da Rua Duque de Caxias, reconhecida como “Rua Temática”, com o 

objetivo de valorizar e ambientar o espaço público de forma atrativa e culturalmente 

significativa, em consonância com o calendário oficial de eventos do município. 
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Os materiais adquiridos serão utilizados na ornamentação da via durante quatro eventos 

culturais de grande relevância local: a Festa do Peão – Taboadão e a Festa das Nações, que 

celebra o aniversário da cidade. A decoração tem por finalidade promover o pertencimento 

cultural, incentivar o turismo e valorizar as tradições locais, além de estimular a participação 

popular e o comércio na região. 

A aquisição contemplará itens como tecidos decorativos, bandeirolas, painéis temáticos, 

materiais de iluminação decorativa, estruturas de suporte, entre outros artigos voltados à 

ambientação visual dos diferentes temas. Todos os materiais deverão atender aos critérios de 

durabilidade, resistência a intempéries (como sol e chuva), segurança para instalação em 

espaços públicos e reutilização, sempre que possível. 

Não se trata de aquisição de bens de natureza tecnológica ou com necessidade de 

assistência técnica especializada, de modo que não se exige contrato de manutenção ou suporte 

técnico contínuo. Ainda assim, os materiais deverão possuir garantia mínima do fabricante, 

conforme as normas aplicáveis. 

A Diretoria Municipal de Cultura será responsável pela coordenação e supervisão da 

instalação e armazenamento dos materiais, com apoio de equipes designadas. A solução 

proposta visa otimizar os recursos públicos, padronizar a identidade visual dos eventos e 

promover um ambiente festivo e acolhedor, reforçando o papel da Rua Duque de Caxias como 

um ponto de referência cultural no município. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Devido ao pouco espaço para armazenamento dos produtos, as solicitações dos materiais 

e consequentemente a entrega, via de regra, deverão ocorrer conforme a solicitação, nos termos 

da Autorização de Fornecimento emitida. 

6.2. Assim, feita a solicitação dos itens através da Autorização de Fornecimento, a 

Administração Pública definira cronograma de entrega ou o prazo. 

6.3. De conformidade com os interesses do Município de Aparecida do Taboado/MS, serão 
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efetuadas as solicitações de forma parcelada do objeto, mediante empenho prévio, via de regra, 

deverão ocorrer conforme a solicitação. 

6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 4 (quatro) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.5. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

6.5.1. Os itens objeto dessa contração serão entregues no endereço: Biblioteca Pública 

Municipal, onde funciona a Diretoria de Cultura – Avenida Presidente Vargas, nº 4363, Centro. 

6.5.2. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze), contados do(a) após a emissão da 

Autorização de Fornecimento (AF), a Nota Fiscal deverá acompanhar a entrega, de forma 

parcelada 

6.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a um terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.7. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente 

causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado - MS ou de terceiros 

por ação ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da entrega dos objetos, mesmo 

que fora do exercício das atribuições previstas no contrato; 

6.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

dispostas no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme 

dispõe o caput do art. 115 da Lei 14.133/2021. 

6.9. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem 

como, reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art, 116 da Lei 14.133/2021. 

6.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 
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6.11. Requisitos que versam sobre os produtos a serem adquiridos: 

a) Os produtos deverão ser entregues exatamente como foram solicitados (embalagem, 

medida, quantidade, marca, etc.); 

b) Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega; 

c) Não serão aceitos produtos que não atendam às especificações solicitadas, caso ocorra, 

o que não estiver dentro da conformidade, deverá ser identificado e, por consequência, corrigido 

pela contratada. 

d) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os produtos 

necessários, respeitando as determinações da ANVISA e INMETRO e normas correlatas, em 

quantidades conforme demanda. 

e) Os produtos deverão ser de 1ª qualidade, em perfeito estado de conservação, conter na 

embalagem informações do fabricante, especificação do produto, data do empacotamento, 

prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses para se expirar, estampado na embalagem. 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
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convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

7.5. Fiscalização Técnica: 

7.5.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

7.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.5.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

7.6. Fiscalização Administrativa: 

7.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
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pertinentes, caso necessário. 

7.6.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.7. Gestor do Contrato: 

7.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

7.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

7.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
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dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.8. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou 

da entidade demandante; 

7.9. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições 

pertinentes às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado.  

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 



 

Rua:  Elias Tolentino de Almeida, nº 4.098, Jardim São Bento, CEP:  79.570 - 000 - Aparecida do Taboado – Mato Grosso do Sul 
Tel.: (67) 3565 -8100   site: www.aparecidadotaboado.ms.gov.br 

Página 10 

 

definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.  

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.2.5.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   
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8.2.8.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.   

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de 

correção monetária.  

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.4.6. Antecipação de pagamento: 

 

8.4.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

8.4.7. Cessão de crédito: 

 

8.4.7.1. A presente contratação não permite a cessão de crédito. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, FORMA DE 

FORNECIMENTO E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

9.2. Forma de fornecimento: 

9.2.1. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 

9.3. Exigências de habilitação: 

9.3.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes 

documentos:  

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 
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c) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última 

alteração subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), 

acompanhado de documentos de eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de 

autorização para funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEI), Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

g) tratando-se de Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971.  

9.3.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.3.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da 

regularidade fiscal e trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta 

Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais 

e à Dívida Ativa da União e Previdenciária;  
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido 

pelo órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de 

débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 

– ICMS; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio 

do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.   

9.3.3 A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-

financeiro, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da licitante, 

plenamente válida.  

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverão apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, 

certificando que se encontram aptas econômica e financeiramente a participar de certames 

licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

9.3.4. Declarações exigidas: 

a) Declaração, afirmando que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus 

anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, 

relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os 

prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, 
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pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração 

o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma 

da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade 

das informações constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se 

necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, 

sempre que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. 

(Lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 

moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, 

também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, 

qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, seja familiar de:  

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

(9) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da 
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atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2° do art. 4° da Lei n. 

14.133/2021; 

(10) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.3.4.  Dos benefícios às empresas enquadradas como ME, EPP ou MEI:  

As empresas que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI, conforme Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações, e que queiram fazer uso dos benefícios, deverão apresentar, 

juntamente com os documentos de habilitação, os seguintes documentos para o fim de 

comprovar seu enquadramento como ME ou EPP: 

a) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante; OU 

b) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), relativa ao ano-

calendário do exercício anterior, devidamente acompanhada do “recibo de entrega”, junto a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), na forma da Lei; OU 

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, expedido 

gratuitamente pelo Portal do Empreendedor – MEI 

(http://www.portaldoempreendedor.gov.br); OU 

d) Declaração de Enquadramento de Porte Empresarial (MEI/ME/EPP), assinada pelo seu 

proprietário ou sócios e por profissional habilitado no Conselho Regional de Contabilidade. 

As empresas que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI, conforme A documentação 

especificada nas alíneas ‘a’ à ‘d’, do subitem anterior, que não constar em seu corpo data de 

validade, a Administração aceitará como válida quando tenha sido emitida em no máximo 60 

(sessenta) dias, contados da data da Sessão Pública em que estiver sendo analisada. 

No caso de alguma restrição na comprovação da Regularidade fiscal ou trabalhista, as 
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microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma restrição 

documental fiscal, deverão apresentar todos os documentos exigidos no edital. 

Se as Microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação pedida quanto a 

Capacidade Jurídica, Qualificação Técnica ou Qualificação Econômica e demais documentação 

exigida que não se enquadre em Regularidade fiscal, social ou trabalhista, estarão 

automaticamente inabilitadas. 

A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará inabilitação da 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Agente, Pregoeiro 

ou Comissão responsável pela condução do certame, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou propor a revogação deste Processo 

Licitatório. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 

21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  
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O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação; 

b)  estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O planejamento da presente contratação encaminhará o presente processo ao 

Departamento de Compras que promoverá competente pesquisa mercadológica que deverá 

observar a consulta de no mínimo 03 fontes diferentes de preços, no intuito de buscar valores 

reais de mercado para a presente contratação e firmar a melhor proposta para a Administração 

Pública, nos termos do Decreto Municipal n. 73, de 1° de agosto de 2023 

10.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 

apresentação da proposta. 
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10.3. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se 

o reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde 

que autorizado pelo ordenador de despesa. 

10.4. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 

Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os 

fatos e anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado (MS). 

 

11.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a classificação orçamentária de 

cada secretaria solicitante. 

 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As comunicações entre a Prefeitura de Aparecida do Taboado e a empresa contratada, 

preferencialmente, serão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo 

segurança jurídica na atuação. 

 

Aparecida do Taboado/MS, 23 de junho de 2025 

 
 

______________________________________ 
CAMILA HELEM DE JESUS 
Diretora Municipal de Cultura 
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Termo de Referência, APROVADO E RATIFICADO, 23 de junho de 2025. 

 

__________________________________________ 

FÁTIMO APARECIDO BARBOSA DIAS  

Secretário Municipal de Governo 


